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MOÇÃO 
Ementa: Moção de Repúdio ao Senhor Fernando José Ramos Borges, Administrador Judicial da massa falida, 

da empresa Nobrecei, por deixar de zelar pelo patrimônio da massa falida da referida empresa o qual está se 

perdendo, como o incêndio ocorrido na sede da antiga fábrica, o que pode acarretar prejuízo a massa e aos 

credores. 
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Ementa: MOÇÃO DE REPÚDIO AO SENHOR FERNANDO JOSÉ 
RAMOS BORGES. ADMINISTRADOR JUDICIAL DA MASSA FALIDA. 
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APROVADO ' 

O ijUN. 2020 

 

Vereaddr Felipe César - FC 1 
Presidente. 

Senhor Presidente, 

Considerando que, a empresa que fazia a vigilância do patrimônio da massa falida (Nobrecel), foram 

dispensados; 

Considerando que, na última sexta-feira, 29 de maio, um incêndio de grandes proporções atingiu 

a sede da antiga fábrica da Nobrecel; 

Considerando que, o Administrador Judicial é responsável pelos atos que praticar em prejuízo a massa, ao 

devedor e aos credores, em razão de dolo ou culpa; 

Apresento a mesa, consultado o Plenário, a presente Moção de Repúdio ao Senhor Fernando José Ramos 

Borges, Administrador Judicial da massa falida, da empresa Nobrecel, por deixar de zelar pelo patrimônio da 

massa falida da referida empresa o qual está se perdendo, como o incêndio ocorrido na sede da antiga fábrica, 

o que pode acarretar prejuízo a massa e aos credores. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, I 1 d 	o de 2020 

Carlos Mou — Magrão 

Vereador 
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